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RELATÓRIO 
REUNIÃO DE NEGOCIAÇÃO DO ACT 2024/2025 - EBSERH 

 

 

Data: 19/02/2024 (2ª feira) - 14h30 (Híbrida) 

 

A reunião teve como objetivo discutir a prorrogação do atual ACT e as cláusulas referentes às férias 

dos empregados da EBSERH. 

A reunião começou com os debates sobre a representação dos trabalhadores na mesa do ACT e os 

critérios para definir quem poderia participar das negociações. 

Os trabalhadores originários de sindicatos sem carta sindical participaram como observadores, sem 

direito a voto. 

As decisões foram tomadas por maioria e o tema da representação ficou para ser discutido em outro 

espaço, com mais tempo e calma. 

A prorrogação do ACT foi definida até 60 dias, assim como os abonos, que serão mantidos até a 

conclusão das negociações. 

Foi pedido que não houvesse vazamento das informações da reunião em tempo real, para evitar 

especulações e desinformação. 

As férias foram discutidas com base em três propostas apresentadas pelas entidades sindicais: 

CONDSEF/FENADSEF, CNTS e FNE. 

A duração das férias, o dia de sair de férias e a restituição das férias ficaram para ser definidos na 

próxima reunião, após a análise das propostas pela empresa. 

As férias do Raio X serão respondidas adiante, mesmo com o entendimento da empresa de que há 

precedente para conceder o benefício. 

Foi ressaltada a diferença de remuneração dos colegas do Raio X e solicitada mais atenção com a 

necessidade de cuidar de quem cuida. 

A restituição de férias passará de 3 para 5 vezes, mas será levada para discussão da gestão. Foi dito 

que é uma demanda dos trabalhadores do administrativo, que também sofrem com baixos salários. 

Foi pedido também que a empresa desse atenção à remuneração dos trabalhadores administrativos 

e melhorasse o plano de carreira desses trabalhadores. 



 
 
 

SCS – Quadra 1 - Bloco K – Ed. Denasa– 15º Andar 

CEP 70398-900 – Brasília - DF 

condsef@condsef.org.br - www.condsef.org.br 

Telefone (61) 30314211 

 
 

2 
 

Foi concedida a antecipação de férias para casos de nascimento de filhos, enteado, adoção ou 

guarda, mas é preciso verificar o documento que comprove a situação. 

Foi prorrogado o prazo de envio do documento de acúmulo de cargos, a pedido das entidades. 

Também foi solicitada a suspensão de todo esse processo de verificação do acúmulo dos cargos até 

um entendimento melhor sobre o tema. 

Foi solicitado que as orientações chegassem em todos os hospitais e que as decisões da mesa fossem 

repassadas e monitoradas pelas gestões locais. 

Conclusão 

A reunião foi produtiva e abordou temas importantes para os trabalhadores. 

Algumas questões ficaram pendentes e serão retomadas nas próximas reuniões. 

Foi estabelecida uma comunicação transparente e respeitosa entre as entidades. 

Encaminhamentos 

Para os encaminhamentos, a CONDSEF/FENADSEF recomenda que os sindicatos façam assembleias 

informativas com o conteúdo negociado e apresentado. 

Também será criado um cronograma de comunicação da CONDSEF/FENADSEF através de lives e 

boletins informativos. 

Nós faremos também a nomeação de um trabalhador por hospital universitário para uma 

composição de um fórum ampliado de discussões relacionadas às negociações do ACT e da mesa 

permanente. 

Esse fórum terá como finalidade divulgar as informações e ajudar nas estratégias. 

 

Brasília-DF, 19 de fevereiro de 2024. 
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